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Art 1º: O artigo 34 da Lei Complementar nº 28, de 14 de janeiro de 2000, e suas alterações, 
passa a vigorar com as seguintes modificações: 

  

"Art. 34 Ao segurado será garantida aposentadoria por invalidez permanente, sendo os 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, hipóteses em que 
os proventos serão integrais". (NR) 

............................................................................................................................. 

"§ 4º Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, direta 
ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o 
trabalho". (AC) 

  

"§ 5º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o FDSXW 
deste artigo: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira 
posterior ao ingresso no serviço público, cardiopatia grave, paralisia irreversível e 
incapacitante, doença de Parkinson, AIDS, nefropatia grave, hepatopatia grave, doença 
pulmonar grave, doenças inflamatórias do tecido conjuntivo com lesões sistêmicas ou de 
musculatura esquelética, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
pênfigo foliáceo e vulgar, contaminação por radiação com base em conclusões da medicina 
especializada. (AC)" 

  

Art. 2º Para fins de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez serão observados 
os requisitos e as condições previstos na Constituição Federal, no que couber, e no artigo 
34 da Lei Complementar nº 28, de 14 de janeiro de 2000, e suas alterações. 



  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de janeiro de 2000. 

  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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